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E D I T A L  D E  C O N C U R S O  P Ú B L I C O  N º  0 1 / 2 0 2 3                                   

A B E R T U R A  
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE PRATÂNIA, Estado de São Paulo, torna público que realizará por meio da OMNI 
CONCURSOS PÚBLICOS LTDA, na forma prevista no artigo 37, inciso II, da Constituição Federal e regida de acordo com 
as Leis Municipais pertinentes, a abertura de inscrições do CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS visando 
selecionar candidatos para o preenchimento de Cargos especificadas no Item 1.1 deste Edital. O Concurso Público será 
regido pelas instruções a seguir: 
 
1 – DOS CARGOS 
 
1.1 - Os Cargos a serem providos, a quantidade de vagas, o salário-base, a carga horária de trabalho, os requisitos 
mínimos e a taxa de inscrição são os seguintes: 

CARGOS VAGAS SALÁRIO-
BASE 

CARGA 
HORÁRIA  REQUISITOS MÍNIMOS TAXA DE 

INSCRIÇÃO 

Agente Administrativo 1 + CR R$ 1.617,79 44 Horas 
Semanais Ensino Médio Completo R$ 60,00 

Psicólogo 1 + CR R$ 2.429,13  30 Horas 
Semanais 

Ensino Superior Completo 
em Psicologia – Registro 
no CRP 

R$ 80,00 

Controlador Interno 1 + CR R$ 6.456,65  44 Horas 
Semanais Ensino Superior Completo R$ 80,00 

Procurador Jurídico CR R$ 6.456,65  20 Horas 
Semanais 

Ensino Superior Completo 
em Direito – Registro na 
OAB 

R$ 80,00 

Fiscal Tributário 1 + CR R$ 2.429,13  44 Horas 
Semanais Ensino Médio Completo R$ 60,00 

Fiscal de Obras 1 + CR R$ 1.599,63  44 Horas 
Semanais 

Ensino Médio Completo ou 
Técnico em Edificações R$ 60,00 

Guarda Municipal 1 + CR R$ 1.446,20  40 Horas 
Semanais Ensino Médio Completo R$ 60,00 

Assistente Social CR R$ 2.429,13   30 Horas 
Semanais 

Ensino Superior Completo 
em Assistente Social – 
Registro no CRESS 

R$ 80,00 

Engenheiro Civil 1 + CR R$ 5.138,88  20 Horas 
Semanais 

Ensino Superior Completo 
em Engenharia Civil – 
Registro CREA 

R$ 80,00 

Auxiliar de Serviços Diversos 1 + CR R$ 1.372,43  44 Horas 
Semanais 

Ensino Fundamental 
Completo R$ 40,00 

Coletor de Lixo 1 + CR R$ 1.454,23  44 Horas 
Semanais 

Ensino Fundamental 
Completo R$ 40,00 

Vigia  1 + CR R$ 1.372,43  44 Horas 
Semanais 

Ensino Fundamental 
Completo R$ 40,00 

Motorista Nível I 1 + CR R$ 1.536,00  44 Horas 
Semanais 

Ensino Fundamental 
Completo e CNH “D” R$ 40,00 

Motorista Nível II 1 + CR R$ 1.617,79 44 Horas 
Semanais 

Ensino Fundamental 
Completo e CNH “D” R$ 40,00 

Motorista Nível III 1 + CR R$ 1.717,75 44 Horas 
Semanais 

Ensino Fundamental 
Completo e CNH “D” R$ 40,00 

Tratorista 1 + CR R$ 1.536,00  44 Horas 
Semanais 

Ensino Fundamental 
Completo e CNH “D” R$ 40,00 

Serviços de Limpeza e 
Manutenção Geral - Feminino CR R$ 1.372,43  44 Horas 

Semanais 
Ensino Fundamental 
Completo R$ 40,00 

Serviços de Limpeza e 
Manutenção Geral – Masculino CR R$ 1.372,43  44 Horas 

Semanais 
Ensino Fundamental 
Completo R$ 40,00 

Professor de Educação 
Especial 1 + CR 

R$ 18,41 
R$ 3.682,00 
(200h 
mensais) 

 40 Horas 
Semanais 

Ensino Superior Completo 
em Licenciatura Plena em 
Pedagogia, com 

R$ 80,00 
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indicado no ato da inscrição que deseja concorrer às vagas reservadas, automaticamente será considerado como 
“concorrendo às vagas reservadas”. 
5.10 - Os candidatos que, dentro do período das inscrições, não atenderem aos dispositivos mencionados neste Item e seus 
subitens serão considerados como pessoas sem deficiência, seja qual for o motivo alegado, bem como poderão não ter as 
condições especiais atendidas. 
5.11 - O candidato com deficiência que não realizar a inscrição conforme instruções constantes deste Item não poderá 
interpor recurso administrativo em favor de sua condição. 
5.12 - O candidato com deficiência, se classificado na forma deste Edital, além de figurar na lista de classificação geral, terá 
seu nome constante da lista específica de candidatos com deficiência. 
5.13 - Ao ser convocado para investidura no cargo, o candidato deverá se submeter a exame médico oficial ou credenciado 
pela Prefeitura, que terá decisão terminativa sobre a qualificação do candidato como deficiente ou não, e o grau de deficiência 
incapacitante para o exercício do cargo. Será eliminado da lista de pessoa com deficiência o candidato cuja deficiência 
assinalada na Ficha de Inscrição não se constate, devendo o mesmo constar apenas na lista de classificação geral. 
5.14 - A avaliação ficará condicionada à apresentação, pelo candidato, de documento de identidade original oficial e terá por 
base o Laudo Médico encaminhado no período das inscrições, conforme item 5.6 deste Capítulo, atestando a espécie e o 
grau ou nível de deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença – 
CID, bem como a provável causa da deficiência. 
5.15 - Caberá recurso contra decisão proferida pela perícia Médica da Prefeitura Municipal de Pratânia - SP. 
5.16 - A não observância, pelo candidato, de qualquer das disposições deste Capítulo implicará a perda do direito a ser 
nomeado para as vagas reservadas aos candidatos com deficiência. 
5.17 - O laudo médico apresentado terá validade somente para este CONCURSO PÚBLICO e não será devolvido. 
5.18 - Após a investidura do candidato, a deficiência não poderá ser arguida para justificar a concessão de readaptação ou 
aposentadoria por invalidez. 
 
6 - OUTRAS INFORMAÇÕES SOBRE AS INSCRIÇÕES 
6.1 - Não haverá, sob qualquer pretexto, inscrição provisória. 
6.2 - Não serão recebidas inscrições por via postal, fac-símile ou condicional, sob qualquer pretexto, fora do prazo 
estabelecido ou que não atenda rigorosamente às disposições contidas neste edital. 
6.3 - Não serão aceitas inscrições contendo dados incompletos. 
6.3.1 - Os dados cadastrais fornecidos pelos candidatos poderão ser retificados no prazo máximo da data recursal das 
Homologações das Inscrições, posteriormente não serão aceitas alterações. 
6.4 - Efetivado o pagamento da inscrição, não serão aceitos pedidos para alteração, sob hipótese alguma. 
6.5 - No dia da realização das provas, na hipótese em que o nome do candidato não constar das listagens oficiais relativas 
aos locais de prova estabelecidos no Edital de Convocação, a Omni Concursos Públicos Ltda procederá à inclusão do 
referido candidato, através de preenchimento de formulário específico mediante a apresentação do comprovante de 
inscrição. Formulário estará em posse do Coordenador da Omni Concursos Públicos. 
6.6 - A inclusão de que trata o item 6.5 será realizada de forma condicional e será confirmada pela Omni Concursos Públicos, 
na fase de Julgamento das Provas Objetivas, com o intuito de se verificar a pertinência da referida inclusão. 
6.6.1 - Constatada a improcedência da inscrição de que trata o item 6.5, a mesma será cancelada, independentemente de 
qualquer formalidade, considerados nulos todos os atos dela decorrentes. 
6.7 - Não haverá devolução da quantia paga a título de inscrição, salvo em caso de não realização do Concurso Público. 
6.8 - A inscrição do candidato implicará a aceitação das normas contidas neste edital. 
6.9 - A declaração falsa ou inexata dos dados constantes no requerimento de inscrição, bem como a apresentação 
de documentos ou informações falsas ou inexatas, implicará no cancelamento da inscrição e anulação de todos os 
atos decorrentes, em qualquer época, após processo administrativo em que se garantam os princípios do 
contraditório e ampla defesa. 
6.10 - A partir do dia 01/08/2023, o candidato deverá conferir no site www.omniconcursospublicos.com.br, se foi deferido 
seu requerimento de inscrição.  
 
7 - DAS PROVAS 
7.1 - A aplicação de provas do Concurso Público Edital 001/2023 será constituída por: 
7.1.2 - Prova Objetiva de Múltipla Escolha de caráter classificatório e eliminatório. 
7.1.3 - A Prova Objetiva conterá 25 (vinte e cinco) questões para todos os cargos, com 04 opções de respostas (a, b, c, d) 
cada, com apenas uma opção correta, de acordo com a Tabela abaixo: 
 

FUNÇÕES DISCIPLINA QUANTIDADES DE 
QUESTÕES PESO TOTAL 

Nível Fundamental  
Língua Portuguesa 10 4,0 40 

Matemática 10 4,0 40 
Conhecimentos Gerais 5 4,0 20 

TOTAL  25  100 
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Tarefa - Consistirá no desenvolvimento de atividades práticas, 
abrangendo o conhecimento de manutenção, condução e operação de 
veículos na realização da tarefa 

5,0 pontos  

Manutenção, operação e execução dos serviços determinado na tarefa. 2,5 pontos  
Tempo de Prova (realizado no tempo permitido) 2,5 pontos  
TOTAL DE PONTOS E TOTAL DE TEMPO PARA A REALIZAÇÃO 10 pontos 20 min 

 
9.11–TRATORISTA: 
9.11.1– Os candidatos deverão apresentar-se munidos da Carteira Nacional de Habilitação, categoria "C", dentro do prazo 
de validade, original, fazendo uso de óculos (ou lentes de contato) quando houver tal exigência na CNH. 
9.11.2– Não serão aceitas declarações ou outros documentos senão o relacionado no subitem anterior. 
9.11.3– O candidato que não apresentar a Carteira Nacional de Habilitação não poderá realizar a Prova Prática. 
9.11.4–A partir de um percurso a ser definido e de um veículo disponível no local, o candidato deverá executar as tarefas 
descritas conforme os subitens abaixo. 

TRATORISTA   PONTUAÇÃO TEMPO MÁXIMO PARA 
REALIZAÇÃO 

Tarefa – Consistirá do desenvolvimento de atividades práticas, 
abrangendo o conhecimento de manutenção, condução e operação de 
máquina/equipamento na realização da tarefa 

5,0 
  

Manutenção, operação e execução dos serviços determinado na tarefa 2,5  
Tempo de Prova (realizado no tempo permitido) 2,5  
TOTAL DE PONTOS E TOTAL DE TEMPO PARA A REALIZAÇÃO 10 pontos 

 
20 min 

 
 
9.12 - O candidato que não atingir 50% (Cinquenta por cento) da prova, será automaticamente eliminado deste Concurso 
Público, independentemente de seu desempenho nas demais etapas do certame. 
 
10 – DA CLASSIFICAÇÃO FINAL E DESEMPATE 
10.1 - A publicação do resultado final do Concurso Público será feita em 02 (duas) listas, contendo a Primeira Lista Geral 
dos candidatos classificados, e Segunda Lista somente a classificação das Pessoas com Deficiência. 
10.2 - Apurado o total de pontos, na hipótese de empate entre os candidatos, será aplicado o disposto no art. 27 da lei 
10.741/2001 (Estatuto do Idoso – candidatos com idade superior ou igual a 60 anos) aplicando-se subsidiariamente, para:  
10.2.1 - Obtiver o maior número de pontos na Prova de Conhecimentos específicos, quando o cargo exigir. 
10.2.2 - Obtiver o maior número de pontos na Prova de Português, quando o cargo exigir. 
10.2.3 - O candidato com maior idade, não alcançados pelo Estatuto do Idoso. 
10.3 - O Resultado Final do Concurso Público será publicado no site da Prefeitura Municipal, no site da empresa organizadora 
www.omniconcursospublicos.com.br e no Diário Oficial Municipal Eletrônico – DOM-e. 
 
11 – DOS RECURSOS 
11.1 - Caberá interposição de recursos devidamente fundamentados no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados do primeiro 
dia subsequente à data de publicação do objeto de recurso contra todas as decisões proferidas no decorrer do processo que 
tenham repercussão na esfera de direitos dos candidatos, em especial em relação quanto: 
a) Divulgação do edital de abertura. 
b) Divulgação do indeferimento das inscrições. 
c) Divulgação do gabarito preliminar da Prova Objetiva. 
d) Divulgação da classificação Preliminar após Prova Objetiva e  Prova Prática. 
 
11.1.1- Para a interposição de recurso, o candidato deverá obrigatoriamente acessar o site 
www.omniconcursospublicos.com.br realizar a consulta do andamento de sua inscrição informando seu login e senha, 
acessar o Formulário de Recurso que estará disponível apenas no período estabelecido em cada divulgação, preencher 
corretamente todos os campos do formulário de acordo com as orientações disponíveis no site e enviá-lo para análise. Ao 
enviar corretamente o formulário, o candidato receberá um número de protocolo para acompanhamento da resposta do 
recurso interposto. 
11.1.1.1 - Para envio de recursos referente ao Gabarito Preliminar, será permitido 01 (um) recurso para cada questão de 
prova, sendo enviado de acordo com a numeração selecionada, com argumentação e fundamentação referente a respectiva 
questão, caso não for enviado de acordo o disposto neste item, será indeferido conforme item 11.2. 
11.1.2 - No formulário de recurso deverá constar obrigatoriamente a síntese das razões que motivaram a solicitação do 
recurso. Não serão aceitos recursos relativos à divulgação já questionada pelo candidato, ou relativo a assunto já divulgado 
anteriormente. 
11.1.3 - Caso seja necessário o candidato poderá anexar documentos que auxilie na elaboração dos recursos, sendo 
obrigatório o anexo do comprovante de pagamento apenas no recurso contra a relação de candidatos. 
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no município, adotando medidas de correção de irregularidades e coibi tórias de clandestinidades. Verifica e orienta o 
cumprimento da regulamentação urbanística concernente a edificações particulares; Inspeciona imóveis recém-construídos 
ou reformados, verificando o funcionamento das instalações sanitárias e o estado de conservação das paredes, telhados, 
portas e janelas, a fim de opinar nos processos de concessão do "habite-se"; Verifica o licenciamento de obras de construção 
ou reconstrução, embargando as que não estiverem providas de competente autorização ou que estejam em desacordo com 
o autorizado; Acompanha os arquitetos e engenheiros da Prefeitura nas inspeções e vistorias realizadas em sua jurisdição; 
Aplica aos infratores as penalidades previstas, legislação urbanística; Lavra autos de constatação, de infração, bem como 
outros documentos de caráter administrativos, necessária ao desempenho de suas funções; Intima, autua, estabelece prazos 
e toma providências relativas aos violadores da legislação urbanística; Realiza sindicâncias especiais para instruções de 
processos ou apuração de denúncias e reclamações; Conduz e apoia a equipe da instalação, montagem, operação, reparo 
ou manutenção; Auxilia na análise de propostas e desenhos técnicos; Exerce atividades inerentes à fiscalização do 
cumprimento das posturas municipais; Fiscaliza obras particulares, verificando sua conformidade com as regras locais 
referentes ao código de obras e posturas; Auxilia na elaboração da documentação técnica e orçamento, efetuando o controle 
da padronização, mensuração e realização do controle de qualidade; Contata, quando necessário, órgãos públicos, 
comunicando a emergência e solicitando socorro, articular-se com fiscais de outras áreas, bem como com as forças de 
policiamento, auxiliando os poderes judiciário e legislativo; Emite relatórios periódicos sobre suas atividades e manter a 
chefia permanentemente informada a respeito das irregularidades encontradas; Executa outras atividades que, por sua 
natureza, estejam inseridas no âmbito das atribuições pertinentes ao cargo e área. Conhecimentos de normas e 
procedimentos da legislação básica da área de atuação e conhecimentos de informática em nível de usuário (Pacote Office) 
 
GUARDA MUNICIPAL 
Zelar pelos bens, equipamentos e prédios públicos do Município; prevenir e inibir, pela presença e vigilância, bem como 
coibir, infrações penais ou administrativas e atos infracionais que atentem contra os bens, serviços e instalações municipais; 
Promover ações de preservação da segurança nas escolas e imediações, bem como participar de ações educativas com o 
corpo discente e docente das unidades de ensino municipal, de forma a colaborar com a implantação da cultura de paz na 
comunidade local; atuar, preventiva e permanentemente, no território do Município, para a proteção sistêmica da população 
que utiliza os bens, serviços e instalações municipais; colaborar, de forma integrada com os órgãos de segurança pública, 
em ações conjuntas que contribuam com a paz social; colaborar com a pacificação de conflitos que seus integrantes 
presenciarem, atentando para o respeito aos direitos fundamentais das pessoas; exercer as competências de trânsito que 
lhes forem conferidas, nas vias e logradouros municipais, nos termos da Lei no 9.503, de 23 de setembro de 1997 (Código 
de Trânsito Brasileiro), ou de forma concorrente, mediante convênio celebrado com órgão de trânsito estadual ou municipal; 
proteger o patrimônio ecológico, histórico, cultural, arquitetônico e ambiental do Município, inclusive adotando medidas 
educativas e preventivas; cooperar com os demais órgãos de defesa civil em suas atividades; interagir com a sociedade civil 
para discussão de soluções de problemas e projetos locais voltados à melhoria das condições de segurança das 
comunidades; estabelecer parcerias com os órgãos estaduais e da União, ou de Municípios vizinhos, por meio da celebração 
de convênios ou consórcios, com vistas ao desenvolvimento de ações preventivas integradas; articular-se com os órgãos 
municipais de políticas sociais, visando à adoção de ações interdisciplinares de segurança no Município; integrar-se com os 
demais órgãos de poder de polícia administrativa, visando a contribuir para a normatização e a fiscalização das posturas e 
ordenamento urbano municipal; garantir o atendimento de ocorrências emergenciais, ou prestá-lo direta e imediatamente 
quando deparar-se com elas; encaminhar ao delegado de polícia, diante de flagrante delito, o autor da infração, preservando 
o local do crime, quando possível e sempre que necessário; contribuir no estudo de impacto na segurança local, conforme 
plano diretor municipal, por ocasião da construção de empreendimentos de grande porte; desenvolver ações de prevenção 
primária à violência, isoladamente ou em conjunto com os demais órgãos da própria municipalidade, de outros Municípios 
ou das esferas estadual e federal; auxiliar na segurança de eventos públicos e na proteção de autoridades e dignatários; 
Outras atividades afins. 
 
ASSISTENTE SOCIAL 
Realizar ou orientar estudos e pesquisas no campo da assistência social. Preparar programas de trabalhos referentes ao 
serviço social. Realizar e interpretar pesquisas sociais. Orientar e coordenar os trabalhos nos casos de reabilitação 
profissional. Encaminhar clientes a dispensários e hospitais acompanhando o tratamento e a recuperação dos mesmos e 
assistindo os familiares. Planejar e promover inquéritos sobre a situação social de escolares e de suas famílias. Fazer triagem 
dos casos apresentados para estudos ou encaminhamentos. Participar de seminários para estudos e diagnósticos dos casos 
e orientar os pais, em grupo ou individualmente, sobre o tratamento adequado. Orientar nas seleções sócios econômicos 
para a concessão de bolsas de estudos e outros auxílios do Município. Fazer levantamentos socioeconômicos com vista a 
planejamentos habitacionais nas comunidades. Planejar modelos e formulários e supervisionar a organização de fichários e 
registros dos casos investigados. Atuar em programas de saúde e assistência social elaborados em convênios com a União, 
Estados e Municípios. Executar outras tarefas correlatas. 
  
ENGENHEIRO CIVIL 
Elaborar, executar e dirigir projetos de engenharia civil, estudando características e preparando planos, métodos de trabalho 
e demais dados requeridos, para possibilitar e orientar a construção, a manutenção e o reparo das obras e assegurar os 
padrões técnicos. Elaborar projeto de construção, preparando plantas e especificações da obra, indicando tipos e qualidades 
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especialização em 
Educação Especial 

Professor de Educação Física CR 

R$ 21,39  
R$ 3.208,50 
(150h 
mensais) 

 30 Horas 
Semanais 

Ensino Superior Completo 
em Educação Física – 
Registro no CREF 

R$ 80,00 

Professor de Inglês CR 

R$ 21,39  
R$ 3.208,50 
(150h 
mensais) 

 30 Horas 
Semanais 

Ensino Superior Completo 
Licenciatura em Letras R$ 80,00 

Professor de Educação Infantil 1 + CR 

R$ 18,41 
R$ 2.761,50 
(150h 
mensais) 

 30 Horas 
Semanais 

Magistério Completo ou 
Superior Completo em 
Licenciatura Plena em 
Pedagogia 

R$ 80,00 

Professor de Ensino 
Fundamental 1 + CR 

R$ 18,41 
R$ 3.682,00 
(200h 
mensais) 

 40 Horas 
Semanais 

Magistério Completo ou 
Superior Completo em 
Licenciatura Plena em 
Pedagogia 

R$ 80,00 

Nutricionista 1 + CR R$ 2.192,86  20 Horas 
Semanais 

Ensino Superior Completo 
Nutrição – Registro no 
CRN 

R$ 80,00 

Merendeira 1 + CR R$ 1.599,63  44 Horas 
Semanais 

Ensino Fundamental 
Completo R$ 40,00 

Inspetor de Alunos 1 + CR R$ 1.454,23  44 Horas 
Semanais 

Ensino Fundamental 
Completo R$ 40,00 

Monitor de Creche 1 + CR R$ 1.863,17  44 Horas 
Semanais 

Ensino Fundamental 
Completo R$ 40,00 

Monitor de Transporte Escolar  1 + CR R$ 1.372,43  44 Horas 
Semanais 

Ensino Fundamental 
Completo R$ 40,00 

Médico Clínico Geral 1 + CR R$ 5.300,00  20 Horas 
Semanais 

Ensino Superior Completo 
em Medicina – Registro no 
CRM 

R$ 80,00 

Médico Ginecologista 1 + CR R$ 5.300,00  20 Horas 
Semanais 

Ensino Superior Completo 
em Medicina – Registro no 
CRM 

R$ 80,00 

Médico Neuropsiquiatra 1 + CR R$ 5.300,00  20 Horas 
Semanais 

Ensino Superior Completo 
em Medicina – Registro no 
CRM 

R$ 80,00 

Médico Pediatra 1 + CR R$ 5.300,00  20 Horas 
Semanais 

Ensino Superior Completo 
em Medicina – Registro no 
CRM 

R$ 80,00 

Dentista 1 + CR R$ 2.429,13  20 Horas 
Semanais 

Ensino Superior Completo 
em Odontologia – Registro 
no CRO 

R$ 80,00 

Enfermeiro 1 + CR R$ 2.429,13  40 Horas 
Semanais 

Ensino Superior Completo 
em Enfermagem – 
Registro no COREN 

R$ 80,00 

Farmacêutico 1 + CR R$ 2.429,13  30 Horas 
Semanais 

Ensino Superior Completo 
em Farmácia – Registro 
no CRF 

R$ 80,00 

Auxiliar de Enfermagem 1 + CR R$ 1.617,79  44 Horas 
Semanais 

Ensino Médio Completo 
curso Especifico de 
Auxiliar de Enfermagem 
ou Técnico de 
Enfermagem – Registro no 
COREN 

R$ 60,00 

Agente Comunitário de Saúde 1 + CR R$ 2.640,00  44 Horas 
Semanais 

Ensino Fundamental 
Completo R$ 40,00 

Fisioterapeuta 1 + CR R$ 2.429,13  30 Horas 
Semanais 

Ensino Superior Completo 
em Fisioterapia com 
Inscrição no CREFITO 

R$ 80,00 
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FUNÇÕES DISCIPLINA QUANTIDADES DE 
QUESTÕES PESO TOTAL 

 Nível Médio 

Língua Portuguesa 10 4,0 40 
Matemática 5 4,0 20 
Informática 5 4,0 20 

Conhecimentos Gerais 5 4,0 20 
TOTAL  25  100 

 

FUNÇÕES DISCIPLINA QUANTIDADES DE 
QUESTÕES PESO TOTAL 

Nível Médio Técnico e Nível 
Superior 

Língua Portuguesa 5 4,0 20 

Matemática 5 4,0 20 

Informática 5 4,0 20 
Conhecimentos Gerais 5 4,0 20 

Conhecimento Específico 5 4,0 20 
TOTAL  25  100 

 
7.1.4 - A Prova Objetiva será avaliada na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos. 
7.1.4.1 - Será considerado habilitado na prova objetiva o candidato que obtiver nota igual ou superior a 50 
(cinquenta) pontos. 
7.2 - A realização da Prova Objetiva terá duração de 03 (três) horas, já incluído o tempo para distribuição e orientações 
sobre as provas e o preenchimento da Folha de Respostas. 
7.3 - As informações sobre Tipos de Provas, Quantidade de Questões e Pontuação é o constante do Anexo III do referido 
Edital. 
7.4 - A Escolaridade Mínima Exigida para o cargo é o constante no item 1.1 do referido Edital. 
7.5 - O Conteúdo Programático para as Provas Objetivas será apresentado no Anexo II. 
7.6 - Sempre que o candidato observar qualquer anormalidade em seu Caderno de Prova deverá se manifestar no momento 
da prova, sob pena de não poder apresentar, posteriormente, eventual recurso junto à banca examinadora 
 
8 – DA REALIZAÇÃO DAS PROVAS 
8.1- A Prova Objetiva de Múltipla Escolha será realizada nos dias 20/08/2023 no Município de Pratânia - SP, em locais que 
serão divulgados até 03 (três) dias antes da data de realização da Prova Objetiva, no site 
www.omniconcursospublicos.com.br, de acordo com a tabela abaixo: 
 
 

PERÍODO CARGOS 

9h00  
  

Auxiliar de Enfermagem, Agente Administrativo, Auxiliar Serviços Diversos, Coletor de Lixo, Vigia, 
Psicólogo, Procurador Jurídico, Fiscal de Obras, Assistente Social, Tratorista, Prof. Educação Especial, 
Prof. Educação Infantil, Nutricionista, Inspetor de Alunos, Monitor de Transporte Escolar, Agente 
Comunitário de Saúde. 

14h00 
 

Controlador Interno, Fiscal Tributário, Guarda Municipal, Merendeira, Monitor de Creche, Engenheiro 
Civil, Prof. Ensino Fundamental, Prof. Educação Física, Professor de Inglês (SQE-PIII), Motorista Nível 
I, Motorista Nível II, Motorista Nível III, Serv. Limpeza Manut. Geral, Médico Clínico Geral, Médico 
Ginecologista, Médico Neuropsiquiatra, Médico Pediatra, Dentista, Enfermeiro, Fisioterapeuta, 
Farmacêutico. 
 

 
 
8.1.1 - Não havendo disponibilidade de locais para aplicação das provas objetivas no município de Pratânia - SP, 
estas também poderão ser realizadas nas cidades vizinhas, cujas informações serão divulgadas oportunamente, 
sem que isso gere qualquer ônus à Municipalidade e, caberá ao candidato a inteira responsabilidade pela 
locomoção, dentre outras despesas. 
 
8.1.2 - O candidato deverá comparecer ao local de realização das Provas, com antecedência de no mínimo 01 (uma) hora, 
portando documento de identidade original e caneta esferográfica transparente azul ou preta. 
8.1.3 - O candidato poderá ausentar-se do recinto de provas, depois de decorridos 01 (uma) hora do início das mesmas e 
levar consigo o caderno de questões. 
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11.1.4 - Antes de enviar o recurso para análise, o candidato deve fazer a revisão do texto que compõe a síntese das razões. 
Após o envio do recurso (protocolado), não será mais possível realizar alterações no conteúdo do mesmo. 
11.2 - Serão INDEFERIDOS os recursos apresentados em desacordo com as especificações estabelecidas no Formulário 
de Recurso, bem como recursos que apresentem mais de uma questão por protocolo ou recursos que apresentem questões 
e/ou funções diferentes do selecionado no formulário. Também serão indeferidos os recursos enviados fora do período 
estabelecido nas divulgações ou recursos relativos a divulgações com período de recurso já encerrado, assim como os que 
forem encaminhados por outros meios que não seja o preenchimento do Formulário de Recurso disponibilizado no site (Não 
serão aceitos recursos enviados por meio de carta, correio, e-mail, suporte aos candidatos do site, fax, telefone, etc.). 
11.3 - A empresa OMNI Concursos Públicos Ltda. e/ou Prefeitura Municipal de Pratânia- SP, não se responsabilizam por 
solicitações de recursos não recebidas por dificuldades de ordem técnica de computadores, falhas de comunicação e acesso 
à internet, congestionamento das linhas de comunicação, bem como qualquer outro fator externo ao site da OMNI Concursos 
Públicos Ltda que impossibilite o correto envio do formulário de recurso. 
11.4 - O Recurso recebido será encaminhado para a Banca Examinadora para análise e manifestação a propósito do arguido, 
não havendo ao candidato requerente direito de vista ou revisão pessoal da prova escrita. 
11.4.1 - O(s) ponto(s) relativo(s) à(s) questão(ões) eventualmente anulada(s) será(ão) atribuído(s) a todos os candidatos 
presentes à prova, independentemente de formulação do recurso. 
11.4.2 - O Gabarito divulgado poderá ser alterado, em razão dos recursos interpostos, e as provas serão corrigidas de acordo 
com o gabarito oficial definitivo. 
11.4.3 - Na ocorrência do disposto nos itens 11.4.1 e 11.4.2, poderá haver, eventualmente, alterações da classificação inicial 
obtida para uma classificação superior ou inferior. 
11.4.4 - O prazo para interposição de recursos é preclusivo e comum a todos os candidatos. 
11.4.5 - As respostas aos recursos interpostos serão disponibilizadas aos candidatos através do site 
www.omniconcursospublicos.com.br por meio de consulta da inscrição do candidato informando seu login e senha, tendo 
como referência sempre o número de inscrição. 
11.5 - Após o julgamento dos recursos sobre gabaritos e questões objetivas, a anulação de qualquer questão do certame, 
seja por recurso administrativo, resultará em benefício de todos os candidatos, ainda que estes não tenham recorrido ou 
ingressado em juízo, e eventuais alterações no gabarito preliminar serão divulgadas. 
11.5.1 - O parecer contendo a decisão relativa ao recurso estará à disposição do candidato recorrente, nas datas 
determinadas no Cronograma do Processo Seletivo, até a data de homologação. Sendo que os resultados e as respostas 
dos recursos serão divulgados na internet no site www.omniconcursospublicos.com.br na “Área do Candidato”, e 
procedendo-se, caso necessário, a reclassificação dos candidatos e divulgação de nova lista de aprovados. 
11.6 - A banca examinadora do Processo Seletivo constitui última instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, 
razão pela qual não caberão recursos adicionais. 
 
12 – DA NOMEAÇÃO 
12.1 - A convocação para nomeação obedecerá rigorosamente à ordem de classificação dos candidatos aprovados e o 
número de vagas disponibilizadas, observada a necessidade da Prefeitura do Município de Pratânia - SP dentro do prazo 
de validade do Concurso Público, por tempo determinado, com base no inciso II, do artigo 37, da Constituição Federal. 
12.1.1 - A convocação para nomeação se dará preferencialmente, por telefone e meio eletrônico (e-mail, aplicativo de 
mensagens whatsApp). 
12.2 - A simples aprovação no Concurso Público não gera direito à nomeação, pois a Prefeitura do Município de Pratânia - 
SP convocará apenas o número de aprovados que, de acordo com seu critério, julgar necessário. 
12.3 - Caso o candidato convocado possua outro cargo/emprego, ou função pública, acumulável na forma do artigo 37, inciso 
XVI, alíneas “a”, “b” e “c”, da Constituição Federal, deverá apresentar declaração firmada pelo órgão ou entidade pública 
contratante contemplando o horário em que exerce suas funções, para fins de averiguação de compatibilidade de horários. 
12.4 - O candidato deve ter o prazo de convocação para manifestar interesse na vaga e para apresentar os documentos de 
comprovação dos requisitos mínimos e de investidura no cargo, sendo (original e cópia): RG, CPF, cartão SUS, título de 
eleitor, declaração de quitação eleitoral (emitida pelo TSE); PIS/PASEP (documento emitido pela CEF ou BB); reservista, se 
do sexo masculino; certidão de nascimento/casamento; certidão dos filhos menores de 18 anos; carteira de vacinação 
atualizada dos filhos menores de 7 anos; RG, CPF, PIS/PASEP e cartão SUS dos dependentes, declaração de Qualificação 
Cadastral regular ( emitida pelo portal do e Social) atestado de antecedentes criminais (emitido pela Polícia Civil ou Federal); 
diploma exigido no edital; comprovante de residência; 4 fotos 3x4 recentes, coloridas e iguais. 
12.5 - O prazo que o candidato terá para manifestar interesse na vaga e apresentar a documentação será de 05 (cinco) dias 
úteis. 
12.6 - Caso haja necessidade, a Prefeitura do Município de Pratânia - SP poderá solicitar outros documentos 
complementares. 
12.7 - A inexatidão das afirmativas e/ou irregularidades de documentos, mesmo que verificadas posteriormente, acarretarão 
a nulidade da inscrição, desqualificação e desclassificação do candidato, com todas as decorrências, sem prejuízo das 
medidas de ordem administrativa, civil e criminal. 
12.8 - Por ocasião da nomeação, o candidato aprovado no Concurso Público fica sujeito ao regime empregatício adotado 
pela Prefeitura do Município de Pratânia - SP e às normas regulamentadoras atinentes aos servidores municipais, 
condicionando-se a investidura à aprovação em exame médico admissional a ser realizado por médico do trabalho, o qual 
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de materiais, equipamentos e mão-de-obra necessários e efetuando um cálculo aproximado dos custos, para submeter à 
apreciação. Supervisionar e fiscalizar obras, serviços de terraplenagem, projetos de locação, projetos de obras viárias, 
observando o cumprimento das especificações técnicas exigidas, para assegurar os padrões de qualidade e segurança. 
Proceder a uma avaliação geral das condições requeridas para a obra, estudando o projeto e examinando as características 
do terreno disponível, para determinar o local mais apropriado para a construção. Calcular os reforços e deformações 
previstas na obra projetada que afetem a mesma, consultando tabelas e efetuando comparações, para apurar a natureza e 
especificação dos materiais que devem ser utilizados na construção. Elaborar relatórios, registrando os trabalhos 
executados, as vistorias realizadas e as alterações ocorridas em relação aos projetos aprovados. Executar outras tarefas 
correlatas determinadas pelo superior imediato 
 
AUXILIAR DE SERVIÇOS DIVERSOS 
Fazer limpeza dos diversos setores da Administração municipal. Lavar cortinas, paredes, espações internos, calçadas, 
carteiras e cadeiras. Preparar chá e café e distribuí-los em garrafas térmicas. Providenciar a relação de materiais e utensílios 
de limpeza sob sua guarda. Regar, quando necessário, as folhagens e as plantas existentes no local de trabalho. Executar 
outras tarefas compatíveis com a função ou determinadas pela chefia imediata. 
 
COLETOR DE LIXO 
Realizar a coleta de resíduos seletivo-orgânico, despejando-os em veículos apropriados. Recolher o lixo domiciliar e/ou 
seletivo, despejando-os em veículos apropriados. Recolher animais mortos. Recolher lixões em locais indevidos quando 
determinado por seu encarregado. Orientar e educar a população nos processos de separação e acondicionamento dos 
resíduos. Atuar em ações de limpeza e preservação do meio ambiente, desenvolvidas pelo Município. Executar outras tarefas 
de acordo com a necessidade da área. 
 
VIGIA  
Vigiar e impedir quaisquer atividades que não sejam expressamente autorizadas pela Administração Municipal no local sob 
seus cuidados. Controlar ingresso de pessoas nos locais de atuação e vedar entrada de qualquer um que não seja autorizado 
pela Administração Municipal. Prestar informações e encaminhar pessoas, veículos, cargas, a locais a que se destinam. 
Registrar e controlar entrada e saída de pessoas, equipamentos e matérias de uso comum ao local vigiado. Vigiar os prédios 
públicos em todas suas divisas com vizinhos, ruas ou logradouros públicos. Verificar se portas e janelas estão devidamente 
fechadas após término do expediente, percorrendo todo o local sob vigilância, e inspecionando todas as dependências do 
espaço que estiver sendo vigiado, inclusive parte elétricas e hidráulicas. Informar a Chefia mediata a ocorrência ou suspeita 
de consumo de todos os tipos de drogas, nos prédios e logradouros públicos quer em sua dependência ou em suas 
proximidades. Zelar pela conservação dos equipamentos, utensílios e ferramentas de uso diário bem como a limpeza do 
local de trabalho. Rondar dependências dos edifícios públicos. Trabalhar usando as vestimentas ou uniformes e EPIs 
(Equipamentos de Proteção Individual), fornecidos pela Administração Pública Municipal. Executar de forma ativa atividades 
correlatas da mesma natureza. 
     
MOTORISTA NÍVEL I 
Serviços de transporte com carro. 
 
MOTORISTA NÍVEL II 
Serviços de transporte com carro e micro-ônibus. 
 
MOTORISTA NÍVEL III 
Serviços de transporte com carro, micro-ônibus e ônibus escolar 
 
TRATORISTA  
Operar tratores de diversos tipos de capacidades para execução de serviço de carregamento e descarregamento de material, 
escavação, terraplanagem, nivelamento de solo, pavimentação, desmatamento, retirada de cascalho, dragagens em rios, e 
conservação de vias. Conduzir e manobrar a máquina acionando o motor e manipulando os comandos de marcha e direção, 
para posiciona-las conforme as necessidades do serviço. Operar mecanismo de tração e movimentação dos implementos 
da máquina acionando pedais e alavancas de comando, para carregar ou descarregar terra, areia, pedras e materiais 
análogos. Verificar diariamente antes de iniciar o trabalho condições de funcionamento com o trator tais como: água do 
radiador, bateria, nível de óleo, sinalização, freios, embreagem, faróis, abastecimento de combustível etc. Executar com 
atenção as manobras operacionais a fim de mante o equilíbrio e centro de gravidade do trator a fim de evitar danos de 
qualquer espécie. Nunca transportar pessoas em nenhum compartimento do trator. Manobrar o trator sempre de forma 
preventiva, observando e respeitando as leis de transito, sinalizações, veículos e pessoas nas proximidades, evitando 
permanentemente circular em vias públicas centrais e de trânsito intenso. Zelar pela conservação dos equipamentos, 
utensílios e ferramentas de uso diário, bem como a limpeza do local de trabalho. Utilizar equipamento de proteção individual 
sempre que necessário. Trabalhar usando as vestimentas ou uniformes e EPIs, (Equipamentos de Proteção Individual), 
fornecidos pela Administração Pública Municipal. Executar de forma ativa atividades correlatas de mesma natureza. 
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CR* - CADASTRO RESERVA. Não há reserva de vagas para provimento imediato aos candidatos PcD (Pessoas com 
Deficiência) em virtude do quantitativo oferecido ser inferior ao mínimo estipulado em Legislação, sendo mantido o cadastro 
de reserva. 
1.2 - A Prefeitura Municipal de Pratânia - SP estima convocar, durante o prazo de vigência do concurso público, a quantidade 
de candidatos discriminada na Coluna “Vagas” do quadro constante do item 1.1 deste Edital. 
1.3 - A Prefeitura Municipal de Pratânia - SP poderá, durante a vigência deste concurso público, convocar candidatos 
classificados até o limite de vagas existentes ou que venham a ser criadas para os referidos cargos em seu Quadro de 
Pessoal, de acordo com suas necessidades. 
1.4 - As atribuições dos cargos são aquelas descritas no Anexo I deste Edital. 
1.5 – Nenhum servidor receberá a título de vencimento importância inferior a 01 (um) salario + 14% (catorze por cento). 
 
2 - DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
2.1 - O Concurso Público será regido por este Edital, por seus anexos e eventuais retificações, e será organizado pela 
empresa Omni Concursos Públicos Ltda.  
2.2 - O presente Concurso Público será regido pelas instruções especiais constantes no presente Edital, elaborado em 
conformidade com os ditames das Legislações Federais e Municipais vigentes e pelas normas cabíveis que vierem a surgir. 
2.3 - Os cargos e as vagas estão disponíveis no Item 1.1 do presente Edital. 
2.4 - O Concurso Público compreenderá a aplicação de Prova Escrita Objetiva, de caráter classificatório e Prova Prática 
de caráter classificatório e eliminatório 
2.5 - As provas serão realizadas na cidade de Pratânia - SP, por definição conjunta da Prefeitura do Município de Pratânia - 
SP e da empresa organizadora, Omni Concursos Públicos Ltda. 
2.6 - O edital resumido será publicado no Diário Oficial Municipal Eletrônico – DOM-e e no site da Prefeitura Municipal  
 www.pratania.sp.gov.br e no site da organizadora www.omniconcursospublicos.com.br. 
2.7 - Os meios oficiais de divulgação dos atos deste Concurso Público serão o Diário Oficial Municipal Eletrônico – DOM, o 
site da Prefeitura Municipal www.pratania.sp.gov.bre o site da empresa organizadora 
www.omniconcursospublicos.com.br. 
2.8 - É de inteira responsabilidade do candidato, acompanhar a publicação de todos os atos, editais e comunicados 
referentes a este Concurso Público ou a divulgação desses documentos através do site www.omniconcursospublicos.com.br 
e demais meios oficiais de divulgação definidos no item 2.7. 
2.9 - Toda menção a horário neste Edital terá como referência o horário de Brasília. 
 
3 – REQUISITOS PARA INVESTIDURA NOS CARGOS 
3.1 - São condições para ingresso no serviço público: 
3.1.1 - Ser brasileiro ou gozar das prerrogativas do Decreto Federal 70.436/72. 
3.2 - São requisitos para nomeação: 
3.2.1 - Ser aprovado neste Concurso Público; 
3.2.2 - Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos completos e máximo de 75 (setenta e cinco) anos; 
3.2.3 - Ter aptidões físicas e mentais para o exercício das atribuições do cargo mediante confirmação de exame médico 
admissional; 
3.2.4 - Estar quite com o Serviço Militar, se, do sexo masculino; 
3.2.5 - Estar no gozo dos direitos civis e políticos; 
3.2.6 - Atender as condições, escolaridade e requisitos prescritos para o cargo; 
3.2.7 - Não ter sido demitido por ato de improbidade ou exonerado “a bem do serviço público”, mediante decisão transitada 
em julgado em qualquer esfera governamental; 
3.2.8 - Não possuir vínculo com qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que impossibilite acumulação de 
cargos e funções ressalvados os casos contidos nas alíneas “a”, “b” e “c”, inc. XVI, do art. 37, da Constituição Federal, 
inclusive no que concerne à compatibilidade de horários. 
3.2.9 - Não ser aposentado por invalidez ou ter aposentadoria especial para o mesmo cargo, e nem estar em idade de 
aposentadoria compulsória. 
3.3 - Os requisitos citados acima, assim como os dispostos no Item 1.1 deste Edital são essenciais para provimento do 
cargo, devendo o candidato na ocasião da convocação, apresentar os documentos exigidos na Área de Recursos Humanos 
da Prefeitura Municipal de Pratânia - SP. No caso do não cumprimento das referidas exigências, o candidato perderá o 
direito à vaga. 
 
4 - DAS INSCRIÇÕES 
4.1 - As inscrições serão realizadas pela internet, conforme item 4.2. Não serão admitidas inscrições pelo Correio, Fax, E-
mail ou outra forma diferente da definida no item 4.2. 
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8.1.4 - Os 03 (três) últimos candidatos de cada sala onde estiver sendo realizada a prova somente poderão entregar a 
respectiva prova e retirar-se do local simultaneamente, após os procedimentos de fechamento do lacre. 
8.1.5 - O comprovante de inscrição não terá validade como documento de identificação. 
8.1.6 - É de responsabilidade exclusiva do candidato a identificação correta de seu local de prova e o comparecimento no 
local, data e horário determinado, com todos os custos sob sua responsabilidade. 
8.1.7 - O ingresso do candidato na sala onde se realizarão as provas só será permitido no horário estabelecido, mediante a 
apresentação do Documento de Identidade Oficial com foto (original), preferencialmente o usado na inscrição. 
8.1.8 - O documento de identificação deverá estar em perfeitas condições, de forma a permitir, com clareza, a identificação 
do candidato e sua assinatura. Não serão aceitos como documentos de identificação: CPF (CIC), certidões de nascimento, 
títulos eleitorais, CNH (modelo antigo, sem foto), carteira de estudante, carteira funcional sem valor de identidade, nem 
cópias de documentos de identificação, ainda que autenticados, ou protocolos de entrega de documentos. 
8.1.9 - Serão considerados documentos de identidade: Cédula Oficial de Identidade; Carteira e/ou cédula de identidade 
expedida pela Secretaria de Segurança, pelas Forças Armadas, pela Polícia Militar, pelo Ministério das Relações Exteriores; 
Cédulas de Identidade fornecidas por Órgãos ou Conselhos de Classe, que por lei federal, valem como documento de 
identidade (CRM, CRC, CRA, CRQ etc.) e Carteira Nacional de Habilitação (com fotografia na forma da Lei n.º 9.503/97). 
8.1.10 - Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia da realização das provas, documento de identidade 
original, por motivo de perda, furto ou roubo, deverá apresentar documento que ateste o registro da ocorrência policial com 
data de no máximo 30 dias antes da data de realização das provas, bem como outro documento que o identifique.  Nesta 
ocasião poderá ser submetido à identificação especial, compreendendo coleta de assinaturas com identificação digital. 
8.1.11 - A identificação especial poderá ser exigida do candidato, cujo documento de identificação apresente dúvidas 
relativas à fisionomia e/ou à assinatura do portador. 
8.2 - O candidato que não apresentar documento de identidade oficial original, na forma definida nos subitens 8.1.4, 8.1.5, 
8.1.6 e 8.1.7 deste Edital, não poderá fazer as provas e será automaticamente eliminado do Concurso Público. 
8.2.1 - Será excluído deste Concurso Público o candidato que: 
a) Não apresentar documento de identificação exigido; 
b) Não devolver a folha de respostas cedida para realização das provas; 
c) Apresentar-se após o fechamento dos portões ou fora dos locais pré-determinados; 
d) Ausentar-se da sala no período das provas sem acompanhamento do fiscal, ou antes, do tempo mínimo de permanência 
estabelecido ou portando caderno de questões ou folha de resposta; 
e) For surpreendido em flagrante comunicação com outro candidato ou com pessoas estranhas, oralmente, por escrito 
ou através de equipamentos eletrônicos, durante a realização da prova; 
f) Tumultuar a realização das provas, podendo responder legalmente pelos atos ilícitos praticados; 
g) Fizer anotações de informação relativas às suas respostas fora dos meios permitidos; 
h) Não cumprir as instruções contidas no caderno de questões e nas folhas de respostas; 
i) Utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos ou ilegais para obter aprovação própria ou de terceiros, em qualquer etapa do 
Concurso Público; 
j) Constatado, após as provas por meio eletrônico, estatístico, visual, grafológico ou por investigação policial, ter o 
candidato utilizado processo ilícito, suas provas serão anuladas e ele será automaticamente eliminado do Concurso 
Público; 
k) Faltar com a devida cortesia para com qualquer membro da equipe de aplicação das provas, com as autoridades presentes 
e/ou com outros candidatos; 
8.2.2 - Não será permitido ao candidato permanecer no local das Provas Objetivas com aparelhos eletrônicos ligados (bip, 
telefone celular, relógio, walkman, agenda eletrônica, notebook, palmtop, receptor, gravador etc.). Caso o candidato leve 
algum aparelho eletrônico, o mesmo deverá estar desligado e, em caso de aparelho telefone celular, retirar a bateria e 
colocar no envelope de segurança lacrado ou de acordo com o modelo aparelho somente desligar o mesmo. O 
descumprimento da presente instrução implicará na eliminação do candidato, caracterizando-se tal ato como tentativa de 
fraude. 
8.2.3 - É expressamente proibido ao candidato permanecer com armas no local de realização das provas, ainda que detenha 
o porte legal de arma, sob pena de sua desclassificação. 
8.2.4 - Não será permitida, durante a realização das provas, a comunicação entre os candidatos nem a utilização de 
máquinas calculadoras ou similares, anotações, impressos, livros ou qualquer outro material de consulta. 
8.2.5 - Não será permitida a entrada de candidatos após o fechamento dos portões ou fora dos locais predeterminados. 
8.2.6 - O candidato não poderá ausentar-se da sala de realização das provas, sem acompanhamento de fiscal, após ter 
assinado a lista de presença. 
8.2.7 - O candidato, ao terminar a prova, entregará ao fiscal, a folha de respostas e poderá levar o caderno de provas.  
8.2.7.1 - Os gabaritos serão divulgados de acordo com a data disponível no cronograma no site 
www.omniconcursospublicos.com.br. 
8.2.8 - Não haverá segunda chamada para as provas. O não comparecimento a quaisquer das provas resultará na eliminação 
automática. 
8.3 - Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para aplicação das provas em virtude de afastamento 
de candidato da sala de provas. 
8.3.1 - A condição de saúde do candidato no dia da aplicação das provas será de sua exclusiva responsabilidade, não haverá 
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servirá de avaliação de aptidão para o desempenho do cargo/emprego, nos termos deste documento. 
12.9 - O não comparecimento do candidato, quando convocado, implicará na sua exclusão e desclassificação em caráter 
irrevogável e irretratável do Concurso Público. 
12.10 - O candidato classificado se obriga a manter atualizado seu endereço, telefone e e-mail perante a Prefeitura do 
Município de Pratânia - SP, após o resultado final. 
 
13 – DA POSSE 
 
13.1 - Após o atendimento do disposto no item 12.5, o candidato deverá tomar posse no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, 
contados da data de publicidade do ato de nomeação. 
13.2 - O prazo previsto item 13.1, poderá ser prorrogado, desde que o candidato, assim o requeira, de maneira justificada. 
 
14 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 
14.1 - Todas as informações referentes à realização do Concurso Público serão fornecidas pela empresa Omni Concursos 
Públicos Ltda. 
14.2 - O prazo de validade do presente Concurso Público será de 02 (dois) anos, contados da data da homologação 
do resultado final, podendo ser prorrogado uma única vez por igual período, a critério da Administração. 
14.3 - A inscrição do candidato importará no conhecimento das presentes instruções e na aceitação tácita das condições do 
Concurso Público, tais como se acham estabelecidas neste Edital. 
14.4 - A Prefeitura Municipal de Pratânia - SP e a OMNI Concursos Públicos não se responsabilizam por quaisquer cursos, 
textos, apostilas e outras publicações referentes a este Concurso Público. 
14.5 - O candidato deverá manter junto a Prefeitura Municipal de Pratânia - SP, durante o prazo de validade do Concurso 
Público, seu endereço, telefone e e-mail atualizado, visando eventuais convocações, não lhe cabendo qualquer reclamação 
caso está não seja possível, por falta da citada atualização. 
14.6 - A aprovação no Concurso Público assegura direito à nomeação até o número de vagas previstas, e esta, quando 
ocorrer, obedecerá rigorosamente à ordem de classificação dos candidatos, o prazo de validade do concurso e limites de 
vagas existentes, bem como as que vierem a vagar ou que forem criadas posteriormente. Isto vale dizer que a administração 
poderá nomear candidatos aprovados além das vagas previstas no (Item 1.1), obedecendo sempre à ordem final de 
classificação. 
14.7 - Os casos omissos ou duvidosos serão resolvidos pela empresa Omni Concursos Públicos. 
14.8 - Também integram este Edital de Concurso Público os anexos: 
Anexo I: Descrições dos Cargos; 
Anexo II: Conteúdo Programático; 
Anexo III: Cronograma. 
14.9 - Todas as publicações referentes ao Concurso Público estarão disponíveis na Internet, no endereço 
www.omniconcursospublicos.com.br salvo por motivo de força maior. 
14.10 - Caberá a Prefeito Municipal a homologação do resultado final. 
 
 
 
 
 

Pratânia - SP, 23 de junho de 2023. 
 
 
 

OSMIR JOSÉ FELIX 
 Prefeito de Pratânia  
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SERVIÇOS DE LIMPEZA E MANUTENÇÃO GERAL - FEMININO 
Executar o serviço de limpeza das vias e prédios públicos, utilizando pás, vassouras apropriadas, ferramentas e maquinas, 
para manter a conservação e limpeza do município. Cuidar da conservação de áreas internas e externas, executando a 
limpeza e a manutenção das instalações, tais como serviços de pequenos reparos elétricos, hidráulicos, em maquinas e 
equipamentos eletrônicos, restauração de alvenaria, pintura e outros. Efetuar a poda e capinação de ervas daninhas que 
prejudiquem o aspecto e asseio do município. Realizar pequenos reparos em móveis, divisórias, foros ou outros que se 
fizerem necessários. Zelar para conservação dos equipamentos, ferramentas e maquinas utilizadas, observando as normas 
de segurança e conservação. Executar outras atividades correlatas ao cargo elou determinadas pelo superior imediato. 
 
SERVIÇOS DE LIMPEZA E MANUTENÇÃO GERAL - MASCULINO 
Executar o serviço de limpeza das vias e prédios públicos, utilizando pás, vassouras apropriadas, ferramentas e maquinas, 
para manter a conservação e limpeza do município. Cuidar da conservação de áreas internas e externas, executando a 
limpeza e a manutenção das instalações, tais como serviços de pequenos reparos elétricos, hidráulicos, em maquinas e 
equipamentos eletrônicos, restauração de alvenaria, pintura e outros. Efetuar a poda e capinação de ervas daninhas que 
prejudiquem o aspecto e asseio do município. Realizar pequenos reparos em móveis, divisórias, foros ou outros que se 
fizerem necessários. Zelar para conservação dos equipamentos, ferramentas e maquinas utilizadas, observando as normas 
de segurança e conservação. Executar outras atividades correlatas ao cargo elou determinadas pelo superior imediato. 
 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL 
Docência nas séries iniciais e ainda as seguintes atribuições: participar na elaboração da proposta pedagógica da escola, 
elaborar e cumprir o plano de trabalho segundo a proposta pedagógica da escola, zelar pela aprendizagem dos alunos; 
estabelecer e implementar estratégias de recuperação dos alunos de menor rendimento; ministrar os dias letivos e as horas 
aulas estabelecidos; participar integralmente dos períodos dedicados ao planejamento e avaliação e ao desenvolvimento 
profissional, colaborar com as atividades de articulação com as famílias e a comunidade; desenvolver tarefas indispensáveis 
ao atingimento dos fins educacionais e do processo de ensino aprendizagem da escola e demais atribuições inerentes ao 
cargo. 
 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA 
Docência nas séries iniciais e ainda as seguintes atribuições: participar na elaboração da proposta pedagógica da escola, 
elaborar e cumprir o plano de trabalho segundo a proposta pedagógica da escola, zelar pela aprendizagem dos alunos; 
estabelecer e implementar estratégias de recuperação dos alunos de menor rendimento; ministrar os dias letivos e as horas 
aulas estabelecidos; participar integralmente dos períodos dedicados ao planejamento e avaliação e ao desenvolvimento 
profissional, colaborar com as atividades de articulação com as famílias e a comunidade; desenvolver tarefas indispensáveis 
ao atingimento dos fins educacionais e do processo de ensino aprendizagem da escola e demais atribuições inerentes ao 
cargo 
 
PROFESSOR DE INGLÊS 
Planejar material e atividades para o curso; avaliar o progresso dos alunos (por exemplo, dever de casa, notas de provas 
etc.); preparar as aulas, de acordo com o planejamento pedagógico da escola; compartilhar as pautas da aula com a equipe 
da coordenação para que, juntos, façam finos ajustes, caso seja necessário, ministrar as aulas seguindo o cronograma 
acordado com a coordenação pedagógica e com as aulas preparadas. Sempre visando o aprendizado dos alunos e seu 
desenvolvimento; registrar os principais acontecimentos de cada aula, marcar a presença ou a falta de todos os alunos e, 
se necessário, com base nos registros, comunicar o coordenador pedagógico da escola. Ministrar aulas nas séries iniciais e 
finais do ensino fundamental, Educação de Jovens e Adultos, Educação Infantil, Projetos Educacionais e Educação Especial. 
Executar as atividades de regência  de classe, planejamento escolar, participar da elaboração da proposta pedagógica da 
Unidade de Ensino, estabelecer estratégias de recuperação para alunos de menor rendimento e colaborar na articulação da 
escola com a comunidade; elaborar  e cumprir plano de trabalho segundo a proposta pedagógica da escola, zelar pela 
aprendizagem dos alunos; estabelecer e programar estratégias de recuperação para os alunos de menor rendimento; 
ministrar os dias letivos e horas- aula estabelecidos; participar integralmente  dos períodos dedicados ao planejamento, 
avaliação  e ao desenvolvimento; colaborar com as atividades de articulação  da escola com as famílias e a comunidade. 
Realizar as demais tarefas indispensáveis ao atendimento dos fins educacionais da escola e ao processo de ensino – 
aprendizagem. 
 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
Desenvolver atividades docente em classe de Educação Infantil (creche e pré-escola) e em diferentes espaços educativos, 
promovendo aprendizagens significativas que favoreçam o desenvolvimento integral da criança, considerando os aspectos 
físicos, afetivo, linguístico, sociocultural, bem como as dimensões lúdicas, artística e imaginária. Participar das atividades de 
elaboração, implementação e avaliação do projeto político pedagógico da escola. Desenvolver projetos, programas e 
atividades extracurriculares que favoreçam a aprendizagem dos alunos. Participar do horário de trabalho pedagógico coletivo 
e programas de capacitação e formação profissional. Favorecer a inclusão dos alunos com necessidades educacionais 
especiais. Executar e manter em ordem os registros relativos ao processo de desenvolvimento escora dos educandos a 
organização da escola de a sua função docente. Dialogar com a família sobre o processo de desenvolvimento e 
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4.2 - Será admitida a inscrição apenas via INTERNET, no endereço eletrônico www.omniconcursospublicos.com.br, a partir 
do dia 24/06/2023 até o dia 20/07/2023 desde que efetue o pagamento até o dia 21/07/2023 através de “Boleto Bancário” a 
ser emitido após o preenchimento do formulário eletrônico de inscrição. 
4.2.1 - A inscrição efetuada via internet somente será validada após a constatação do pagamento do boleto bancário 
referente à taxa de inscrição dentro do prazo estabelecido pelo presente Edital. 
4.2.2 - Não serão considerados válidos pagamentos do boleto após o prazo do seu vencimento ou com valores divergentes. 
4.2.3 - A única forma de pagamento da taxa de inscrição é através do boleto bancário. 
4.2.4 - É de responsabilidade exclusiva do candidato, observar os dias e horários de funcionamento da rede bancária 
credenciada, para o pagamento da taxa de inscrição. 
4.2.5 - Não serão acatadas inscrições cujo pagamento do valor da inscrição tenha sido efetuado em desacordo com as 
opções oferecidas no ato do preenchimento da inscrição via internet, seja qual for o motivo alegado. 
4.2.6 - A Omni Concursos Públicos LTDA. não se responsabiliza por inscrições via internet, não recebidas por motivos de 
ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros 
fatores de ordem técnica que impossibilite a transferência dos dados, salvo por culpa exclusiva da instituição organizadora. 
4.2.7 - Para inscrever-se, o candidato deverá acessar o site www.omniconcursospublicos.com.br. Em caso de dúvida para 
efetivar a sua inscrição, o candidato poderá consultar a “Área do Candidato” de como realizar a sua Inscrição, disponível na 
página inicial do site ou entrar em contato com a empresa através do e-mail candidato@omniconcursospublicos.com.br ou 
através do telefone (44) 3354-8435 de Segunda-Feira a Sexta-Feira das 14h às 17h. 
4.2.8 - Os valores de inscrição pagos em desacordo com o estabelecido neste Edital não serão devolvidos. 
4.2.9 - Os candidatos poderão se inscrever para mais de um cargo, sob sua responsabilidade, devendo verificar para tanto 
a compatibilidade de horários das provas de cada um deles, ciente de que não haverá a possibilidade de reembolso do valor 
pago a título de taxa de inscrição. 
 
5 – DO CANDIDATO COM DEFICIÊNCIA  
 
5.1 - Do total das vagas ofertadas, 5% (cinco por cento) será reservado para pessoas com deficiência, em cumprimento ao 
que assegura o art. 37, inciso VIII, da Constituição Federal, no Decreto Federal nº 3.298/99 e Decreto Federal 9.508/18, 
observando-se a compatibilidade de condição especial do candidato com as atividades inerentes às atribuições do cargo 
para o qual concorre, no prazo de validade do presente CONCURSO PÚBLICO. 
5.2 - Caso a aplicação do percentual de que trata o subitem 5.1 deste Edital resulte em número fracionado, este deverá ser 
elevado até o primeiro número inteiro subsequente. 
5.3 - Consideram-se pessoas com deficiência aquelas que se enquadram nas categorias relacionadas no artigo 4º do Decreto 
Federal nº 3.298/99 e suas alterações, e na Súmula 377 do Superior Tribunal de Justiça – STJ. 
5.4 - As pessoas com deficiência, resguardadas as condições especiais previstas no Decreto Federal nº 3.298/99, 
participarão do CONCURSO PÚBLICO em igualdade de condições com os demais candidatos, no que se refere ao conteúdo 
das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao dia, horário e local de aplicação das provas. 
5.5 - O candidato portador de deficiência deverá enviar, através da área do candidato no período 24/06/2023 até o dia 
20/07/2023 especificando que deseja concorrer às vagas reservadas. Deverá providenciar a documentação exigida no item 
5.6 e anexar na opção de envio de documentos disponível na Área do candidato. 
5.6 - Serão considerados somente documentos enviados dentro do prazo estabelecido, sob pena de indeferimento: 
a) Laudo Médico expedido no prazo máximo de 06 (seis) meses antes do término das inscrições, atestando a espécie e o 
grau ou nível de deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença – 
CID, bem como a provável causa da deficiência, contendo a assinatura e o carimbo do número do CRM do médico 
responsável por sua emissão,  
b) O candidato com deficiência visual que necessitar de prova especial em Braille ou ampliada ou leitura de sua prova, 
além do envio da documentação indicada na letra “a” deste item, deverá encaminhar solicitação dentro do prazo previsto 
para envio da documentação.  
c) O candidato com deficiência auditiva que necessitar do atendimento do Intérprete de Língua Brasileira de Sinais, além 
do envio da documentação indicada na letra “a” deste item, deverá anexar solicitação. 
d) O candidato com deficiência física que necessitar de atendimento especial, além do envio da documentação indicada 
na letra “a” deste item, deverá solicitar, mobiliário adaptado e espaços adequados para a realização da prova, designação 
de fiscal para auxiliar no manuseio das provas dissertativas (quando houver) e transcrição das respostas, salas de fácil 
acesso, banheiros adaptados para cadeira de rodas etc.;  
e) O candidato com deficiência que necessitar de tempo adicional para realização das provas, além do envio da 
documentação indicada na letra “a” deste item, deverá encaminhar solicitação com justificativa acompanhada de parecer 
emitido por especialista da área de sua deficiência, dentro do prazo de envio do laudo. 
5.7 - Aos deficientes visuais (cegos) que solicitarem prova especial em Braille serão oferecidas provas nesse sistema e 
suas respostas deverão ser transcritas também em Braille. Os referidos candidatos deverão levar para esse fim, no dia da 
aplicação da prova, reglete e punção, podendo, ainda, utilizar-se de soroban. 
5.8 - Aos deficientes visuais (baixa visão) que solicitarem prova especial ampliada serão oferecidas nesse sistema. Sua 
prova ampliada será em fonte 24. 
5.9 - O candidato que encaminhar laudo médico, de acordo com o especificado no item 5.6 letra “a”, e que, não tenha 
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segunda chamada por motivo de enfermidade que esteja acometido no dia da prova, e ainda será de responsabilidade o 
risco de transmissão de enfermidade aos demais. 
8.3.2 - Ocorrendo alguma situação de emergência, o candidato será encaminhado para atendimento médico local ou ao 
médico de sua confiança. A equipe de Coordenadores responsáveis pela aplicação das provas dará todo apoio que for 
necessário. 
8.3.3 - Caso exista a necessidade do candidato se ausentar para atendimento médico ou hospitalar, o mesmo não poderá 
retornar ao local de sua prova, sendo eliminado do Concurso Público. 
8.3.4 - No dia da realização das provas, não serão fornecidas, por qualquer membro da equipe de aplicação das provas e/ou 
pelas autoridades presentes, informações referentes ao conteúdo das provas e/ou critérios de avaliação/classificação. 
8.3.5 - As provas objetivas serão corrigidas por meio de processamento eletrônico de leitura óptica. 
8.3.6 - As respostas das provas objetivas deverão ser transcritas a caneta esferográfica transparente de tinta azul ou preta 
para a Folha de Respostas, que é o único documento válido para correção eletrônica. Não haverá substituição da Folha de 
Respostas ou de qualquer outro material, exceto por ocorrência de responsabilidade exclusiva da Administração ou da 
organização do Concurso Público, sendo da responsabilidade exclusiva do candidato os prejuízos advindos de marcações 
feitas incorretamente, emenda ou rasura, ainda que legível e serão consideradas ERRADAS, as questões não assinaladas 
ou que contenham mais de uma resposta, emenda ou rasura, ainda que legível. 
8.3.7 - A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização das provas, desde que deferido a solicitação 
de atendimento especial a este fim, nos termos do edital, deverá levar um acompanhante, que ficará em sala reservada para 
essa finalidade e que será responsável pela guarda da criança.  A candidata nesta condição que não levar acompanhante, 
não realizará a prova. 
8.3.8 - Não será permitido que as marcações na folha de respostas sejam feitas por outras pessoas, salvo em caso de 
candidato que tenha solicitado condição especial para esse fim no ato da inscrição. Nesse caso, se deferido o seu pedido, 
se necessário, o candidato será acompanhado por um fiscal devidamente treinado pela coordenação do Concurso Público. 
8.3.9 - A Omni Concursos Públicos não se responsabiliza por pertences dos candidatos na realização das fases do concurso, 
por este motivo orienta a não levar consigo objetos pessoais. 
 
9 – DAS PROVAS PRÁTICAS 
9.1- A Prova Prática será de caráter classificatório e eliminatório e caberá recurso. 
9.2 - A Prova Prática será realizada aos candidatos que concorrem as vagas de MOTORISTA NÍVEL I, II, III, e TRATORISTA 
será aplicada, na data provável de 09/09/2023 e 10/09/2023 em local e horário a ser definido e disponibilizado no site 
www.omniconcursospublicos.com.br.  
 
9.3 - As provas práticas serão aplicadas em 2ª fase, aos candidatos inscritos nos cargos: 
 

CARGOS Número de vagas oferecidas no 
Concurso Público 

Candidatos que serão convocados 
para prova prática 

Motorista Nível I, II, e III  1 + CR Classificados e empatados até a 40ª 
posição 

Tratorista  1 + CR Classificados e empatados até a 40ª 
posição 

 
9.4 - No dia da realização da Prova Prática os candidatos deverão apresentar-se munidos da Carteira Nacional de 
Habilitação, na categoria "D" para Motorista e Tratorista, no local indicado no Edital de Convocação para realização da prova 
prática. 
9.5 - Não serão aceitas declarações ou outros documentos senão o relacionado no subitem anterior. 
9.6 - O candidato que não apresentar o documento mencionado no subitem 9.5, não poderá realizar a Prova Prática. 
9.7 - A Prova Prática incidirá sobre a demonstração prática dos conhecimentos e habilidades para desenvolver as atividades 
que competem ao respectivo cargo. 
9.8 - Para todos os candidatos será dado o mesmo tempo. 
9.9 - Os critérios para a avaliação da Prova Prática dar-se-á na seguinte forma: 
 
9.10 – MOTORISTA NÍVEL I, II e III 
9.10.1.1 - Os candidatos deverão apresentar-se munidos da Carteira Nacional de Habilitação, categoria "D", dentro do prazo 
de validade, original, fazendo uso de óculos (ou lentes de contato) quando houver tal exigência na CNH. 
9.10.1.2 - Não serão aceitas declarações ou outros documentos senão o relacionado no subitem anterior. 
9.10.1.3 - O candidato que não apresentar a Carteira Nacional de Habilitação não poderá realizar a Prova Prática. 
9.10.1.4 - A partir de um percurso a ser definido e de um veículo disponível no local, o candidato deverá executar as tarefas 
descritas conforme os subitens abaixo. 
 

MOTORISTA PONTUAÇÃO TEMPO MÁXIMO PARA 
REALIZAÇÃO 
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ANEXO I – DESCRIÇÕES DOS CARGOS 
 
AGENTE ADMINISTRATIVO 
Executar serviços de apoio nas áreas de recursos humanos, administração, finanças e logística. Atender os usuários de 
sistema público, fornecer e receber informações referentes à administração. Tratar de documentos variados, cumprindo todo 
o procedimento necessário referente aos mesmos. Preparar relatórios e planilhas. Executar tarefas de mesma natureza e 
nível de complexidade associadas ao ambiente organizacional. Redigir expedientes administrativos, tais como: memorandos, 
cartas, ofícios, relatórios, empenhos. Realizar e conferir cálculos relativos a lançamentos, alterações de tributos, folha de 
pagamento, planilhas de controle de transporte escolar e merenda escolar, avaliação de imóveis, vantagens financeiras e 
descontos determinados por lei. Fazer e manter atualizado os arquivos dos servidores. Fazer ou orientar levantamentos de 
bens patrimoniais. Acompanhar a execução de programas, ações e projetos da secretaria que estiver vinculado. Efetuar ou 
orientar o recebimento, conferência, armazenamento e conservação de materiais e outros suprimentos. 
 
PSICÓLOGO 
Realizar psicodiagnóstico para fins de ingresso, readaptação e avaliação das condições pessoais do servidor. Proceder e 
análise de funções sobre o ponto de vista psicológico. Proceder estudo e avaliação dos mecanismos do comportamento 
humano para possibilitar orientação, a seleção e o treinamento atitudinal no campo profissional e o diagnóstico e terapia 
clínicos. Fazer psicoterapia breve, ludoterapia individual e global com acompanhamento clinico. Fazer exame de seleção em 
crianças para fins de ingresso em instituições assistenciais, bem como para contemplação com bolsa de estudo. Prestar 
atendimento breve a pacientes em crise e seus familiares, bem como alcoolistas e toxicômanos. Atender crianças 
excepcionais com problemas de deficiência mental e sensorial, ou portadoras de desajustes familiares ou escolares, 
encaminhando-as para escolas ou classes especiais. Formular hipótese de trabalho, para orientar as explorações 
psicológicas, médicas e educacionais. Realizar pesquisas psicopedagógicos. Confeccionar e selecionar o material 
psicopedagógicos e psicológico necessário ao estudo dos casos. Realizar perícias e elaborar pareceres. Prestar atendimento 
psicológico a gestantes, às mães de crianças até a idade escolar e a grupos de adolescentes em instituições comunitárias 
no município. Manter atualizado o prontuário de cada caso estudado. Responsabilizar-se por equipes auxiliares necessárias 
à execução das atividades próprias do cargo. Atuar em programas de saúde e assistência social elaborados em convenio 
com União, Estado e Municípios. 
 
CONTROLADOR INTERNO 
Acompanhar, controlar, analisar e avaliar quanto à legalidade, eficiência, eficácia e economicidade, os registros contábeis, 
os atos de gestão, entre eles: os processos licitatórios, a execução de contratos, convênios e similares, o controle e guarda 
de bens patrimoniais do Município, o almoxarifado, os atos de pessoal, incluídos os procedimentos de controle de frequência, 
concessão e pagamento de diárias e vantagens. Comprovar a legalidade da gestão orçamentária, financeira e patrimonial. 
Comprovar a legalidade dos repasses financeiros a entidades do terceiro setor, avaliando a eficácia e a eficiência dos 
resultados alcançados. Exercer o controle das operações de crédito, avais e garantias, bem como dos direitos e haveres do 
Município. Apoiar o Tribunal de Contas no exercício de sua missão institucional. Em conjunto com autoridades da 
Administração Financeira do Município, assinar o Relatório de Gestão Fiscal. Atestar a regularidade da tomada de contas 
dos ordenadores de despesa, recebedores, tesoureiros, pagadores ou assemelhados. Alertar o Prefeito Municipal sobre 
imprecisões e erros de procedimentos, como também sobre a necessidade de medidas corretivas, e se necessário instaurar 
a tomada de contas especial e/ou de processo administrativo. 
 
PROCURADOR JURÍDICO  
Representar o Município em juízo, ativa e passivamente, e promover sua defesa em todas e quaisquer ações. Promover a 
cobrança judicial e extrajudicial da dívida ativa e dos demais créditos do Município. Elaborar informações a serem prestadas 
pelas autoridades do Poder Executivo em mandados de segurança ou mandados de injunção. Emitir parecer sobre matérias 
relacionadas com processos judiciais em que o Município tenha interesse. Apreciar previamente os processos de licitação, 
as minutas de contratos, convênios, acordos e demais atos relativos a obrigações assumidas pelos órgãos da administração 
direta do Poder Executivo. Apreciar todo e qualquer ato que implique alienação do patrimônio imobiliário municipal, bem 
como autorização, permissão e concessão de uso. Examinar a redação de Projetos de Lei, bem como de emendas 
eventualmente propostas pelo Poder Legislativo, emitindo parecer quando necessário, a fim de garantir o cumprimento dos 
preceitos legais e vigentes. Subsidiar os demais órgãos em assuntos jurídicos e desempenhar outras funções correlatas. 
 
FISCAL TRIBUTÁRIO 
Constituir o Crédito Tributário Municipal, mediante lançamento, inclusive por emissão eletrônica, proceder a sua revisão de 
ofício, homologar, aplicar as penalidades previstas na legislação e proceder a revisão das declarações efetuadas pelo sujeito 
passivo 
 
FISCAL DE OBRAS 
Fiscaliza obras, construções e afins, verificando a validade dos alvarás e licenças com base nos regulamentos e normas que 
regem as edificações de obras públicas e particulares. Monitora a aplicação de normas e procedimentos de acordo com o 
plano diretor de planejamento e desenvolvimento urbano e código de obras. Fiscaliza obras e construções que se realizam 
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aprendizagem dos alunos. Colaborar para a integração da escola com a família dos alunos e a comunidade. Participar de 
outras tarefas relativas à função docente 
 
PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL 
Desenvolver atividades docentes em classe do Ensino Fundamental (1º ao 5º ano); planejar e executar o trabalho docente, 
em consonância com o plano curricular da escola; levantar e interpretar dados relativos à realidade de sua classe; definir e 
utilizar formas de avaliação, condizentes com o esquema de referências teórico utilizado pela escola; realizar sua ação 
cooperativamente no ambiente escola; participar de reuniões, conselhos de classe, atividades cívicas e outras, atender 
solicitações da direção da escola referentes à sua ação docente, desenvolvidas no âmbito escolar. Participar das atividades 
de elaboração, implementação e avaliação do projeto político pedagógico da escola. Desenvolver projetos, programas e 
atividades extracurriculares que favoreçam a aprendizagem dos alunos. Executar e manter em ordem os registros relativos 
ao processo de desenvolvimento escolar dos educandos a organização da escola de a sua função docente. Dialogar com a 
família sobre o processo de desenvolvimento e aprendizagem dos alunos. Colaborar para a integração da escola com a 
família dos alunos e a comunidade. Participar de outras tarefas relativas à função docente. 
 
NUTRICIONISTA 
Proceder avaliação técnica da dieta comum das coletividades e sugerir medidas para sua melhoria; participar de programas 
de saúde pública, realizando inquéritos clínicos-nutricionais, bioquímicos e somatométricos; colaborar na avaliação dos 
programas de nutrição e saúde mental; desenvolver projetos em áreas estratégicas, para treinamento de pessoal técnico 
auxiliar; adotar medidas que assegurem preparação higiênica e a perfeita conservação dos alimentos; calcular o custo médio 
das refeições servidas e o custo total do serviço de nutrição com órgãos da administração municipal; zelar pela ordem e 
manutenção de boas condições higiênicas em todas as áreas e instalações relacionadas com serviço de alimentação; 
elaborar mapas dietético, verificando, no prontuário dos doentes, a prescrição de dieta; examinar o estado de nutrição do 
indivíduo ou grupo, avaliando diversos fatores relacionados com problemas de alimentação como classe social e meio de 
vida, para planejamento e elaboração de cardápios e dietas especiais, oferecendo refeições balanceadas; emitir pareceres 
em assuntos de sua competência; fornecer dados estatísticos de suas atividades; executar outras atividades correlatadas 
ao cargo. 
 
MERENDEIRA 
Preparar e distribuir a alimentação dos alunos, observando as normas de higiene. Observar o cardápio fornecido pelo 
profissional de nutrição, podendo sugerir alterações. Cuidar da introdução adequada de novos alimentos, conforme cardápio 
estabelecido e orientações da nutricionista. Responsabilizar-se pela limpeza, conservação e controle do depósito da cozinha, 
seus utensílios, equipamentos e gêneros alimentícios, observando o prazo de validade dos mesmos. Preparar as refeições 
dentro dos cuidados de higiene e aproveitamento de alimentos, de acordo com o número de alunos presentes. Adicionar, 
separar e destinar o lixo adequadamente. Realizar a manutenção higiênica da cozinha e demais dependências. Auxiliar os 
demais servidores do estabelecimento de ensino. 
 
INSPETOR DE ALUNOS 
Controlar e movimentar os alunos no nas escolas e imediações. Notificar à direção sobre alteração da conduta dos alunos. 
Colaborar na distribuição de avisos de interesse da escola. Atender aos professores em aula (disciplina e material). Colaborar 
na execução de atividades cívicas. Atender alunos em caso de enfermidade. Controlar os horários da entrada e saída de 
alunos. 
 
MONITOR DE CRECHE 
Desenvolver atividades relacionadas ao ensino infantil, através de atividades práticas e educativas, destinadas a formação 
do caráter da criança além de ficar responsável pela segurança da criança sob sua responsabilidade. Orientar e demonstrar 
como executar as tarefas, manipulando equipamentos e materiais necessários para assegurar o perfeito aprendizado das 
crianças. Elaborar tarefas que visem incentivar a criatividade e o interesse por descoberta de novas experiências pelas 
crianças sob sua responsabilidade. Zelar pela ordem e disciplina da turma sob sua responsabilidade, bem como pela limpeza 
e higiene das crianças. Executar tarefas correlatas ao cuidar e educar, orientadas pela direção e pela coordenação 
pedagógica. Auxiliar o professor no processo de observação e registro das aprendizagens e desenvolvimento dos 
educandos. Auxiliar os educandos na execução de atividades pedagógicas e recreativas diárias. Responsabilizar-se pela 
recepção e entrega dos educandos junto aos familiares, mantendo diálogo constante entre família e creche. Auxiliar, sempre 
que necessário, em outros setores da unidade escolar. Comparecer às reuniões da escola ou da Secretaria Municipal de 
Educação e participar dos processos de formação. Colaborar e participar de festas, eventos comemorativos e demais 
atividades extras promovidas nas creches e no município. Zelar pelo material sob sua responsabilidade, bem como 
confeccionar materiais destinados à recreação e decoração do local de trabalho. Auxiliar na distribuição de merenda, 
orientando os alunos quanto ao habito correto de comportar-se durante as refeições. Acompanhar as rotinas de recreação 
para garantir o bom andamento destas atividades. Acompanhar os educandos junto aos professores e demais professores 
durante as atividades externas programadas pela Unidade Escolar. Executar quaisquer outras atribuições correlatas. 
 
 


